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A EDUCAÇÃO COMO DIREITO: ACESSO, 
PERMANÊNCIA E SUCESSO DO ALUNO 
NA ESCOLA.

Na organização do Estado brasileiro, a matéria edu-
cacional é conferida pela Lei nº 9.394/96, de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional (LDB), aos diversos entes 
federativos: União, Distrito Federal, Estados e Municípios, 
sendo que a cada um deles compete organizar seu siste-
ma de ensino, cabendo, ainda, à União a coordenação da 
política nacional de educação, articulando os diferentes 
níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistri-
butiva e supletiva (artigos 8º, 9º, 10 e 11).

No tocante à Educação Básica, é relevante destacar 
que, entre as incumbências prescritas pela LDB aos Es-
tados e ao Distrito Federal, está assegurar o Ensino Fun-
damental e oferecer, com prioridade, o Ensino Médio a 
todos que o demandarem. E ao Distrito Federal e aos 
Municípios cabe oferecer a Educação Infantil em Creches 
e Pré-Escolas, e, com prioridade, o Ensino Fundamental.

Em que pese, entretanto, a autonomia dada aos vá-
rios sistemas, a LDB, no inciso IV do seu artigo 9º, atribui 
à União estabelecer, em colaboração com os Estados, o 
Distrito Federal e os municípios, competências e diretri-
zes para a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e o 
Ensino Médio, que nortearão os currículos e seus con-
teúdos mínimos, de modo a assegurar formação básica 
comum.

A formulação de Diretrizes Curriculares Nacionais 
constitui, portanto, atribuição federal, que é exercida 
pelo Conselho Nacional de Educação (CNE), nos termos 
da LDB e da Lei nº 9.131/95, que o instituiu. Esta lei de-
fine, na alínea “c” do seu artigo 9º, entre as atribuições 
de sua Câmara de Educação Básica (CEB), deliberar so-
bre as Diretrizes Curriculares propostas pelo Ministério 
da Educação. Esta competência para definir as Diretrizes 
Curriculares Nacionais torna-as mandatórias para todos 
os sistemas. Ademais, atribui-lhe, entre outras, a respon-
sabilidade de assegurar a participação da sociedade no 
aperfeiçoamento da educação nacional (artigo 7º da Lei 
nº 4.024/61, com redação dada pela Lei 8.131/95), razão 
pela qual as diretrizes constitutivas deste Parecer con-
sideram o exame das avaliações por elas apresentadas, 
durante o processo de implementação da LDB.

O sentido adotado neste Parecer para diretrizes está 
formulado na Resolução CNE/CEB nº 2/98, que as delimi-
ta como conjunto de definições doutrinárias sobre prin-
cípios, fundamentos e procedimentos na Educação Bási-
ca (…) que orientarão as escolas brasileiras dos sistemas 
de ensino, na organização, na articulação, no desenvol-
vimento e na avaliação de suas propostas pedagógicas.

Por outro lado, a necessidade de definição de Diretri-
zes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 
está posta pela emergência da atualização das políticas 
educacionais que consubstanciem o direito de todo bra-
sileiro à formação humana e cidadã e à formação profis-
sional, na vivência e convivência em ambiente educativo. 
Têm estas Diretrizes por objetivos:

I – sistematizar os princípios e diretrizes gerais da 
Educação Básica contidos na Constituição, na

LDB e demais dispositivos legais, traduzindo-os em 
orientações que contribuam para assegurar a formação 
básica comum nacional, tendo como foco os sujeitos que 
dão vida ao currículo e à escola;

II – estimular a reflexão crítica e propositiva que deve 
subsidiar a formulação, execução e avaliação do 
projeto políticopedagógico da escola de Educação 
Básica;

III – orientar os cursos de formação inicial e continua-
da de profissionais – docentes, técnicos, funcioná-
rios – da Educação Básica, os sistemas educativos 
dos diferentes entes federados e as escolas que os 
integram, indistintamente da rede a que perten-
çam.

Nesse sentido, as Diretrizes Curriculares Nacionais 
Gerais para a Educação Básica visam estabelecer bases 
comuns nacionais para a Educação Infantil, o Ensino Fun-
damental e o Ensino Médio, bem como para as modali-
dades com que podem se apresentar, a partir das quais 
os sistemas federal, estaduais, distrital e municipais, por 
suas competências próprias e complementares, formula-
rão as suas orientações assegurando a integração curri-
cular das três etapas sequentes desse nível da escolari-
zação, essencialmente para compor um todo orgânico.

Além das avaliações que já ocorriam assistematica-
mente, marcou o início da elaboração deste Parecer, par-
ticularmente, a Indicação CNE/CEB nº 3/2005, assinada 
pelo então conselheiro da CEB, Francisco Aparecido Cor-
dão, na qual constava a proposta de revisão das Diretri-
zes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil e para 
o Ensino Fundamental. Nessa Indicação, justificava-se 
que tais Diretrizes encontravam-se defasadas, segundo 
avaliação nacional sobre a matéria nos últimos anos, e 
superadas em decorrência dos últimos atos legais e nor-
mativos, particularmente ao tratar da matrícula no Ensino 
Fundamental de crianças de 6 (seis) anos e consequente 
ampliação do Ensino Fundamental para 9 (nove) anos de 
duração. Imprescindível acrescentar que a nova redação 
do inciso I do artigo 208 da nossa Carta Magna, dada 
pela Emenda Constitucional nº 59/2009, assegura Edu-
cação Básica obrigatória e gratuita dos 4 aos 17 anos de 
idade, inclusive a sua oferta gratuita para todos os que a 
ela não tiveram acesso na idade própria.

Nesta perspectiva, o processo de formulação destas 
Diretrizes foi acordado, em 2006, pela Câmara de Educa-
ção Básica com as entidades: Fórum Nacional dos Con-
selhos Estaduais de Educação, União Nacional dos Con-
selhos Municipais de Educação, Conselho dos Secretários 
Estaduais de Educação, União Nacional dos Dirigentes 
Municipais de Educação, e entidades representativas dos 
profissionais da educação, das instituições de formação 
de professores, das mantenedoras do ensino privado e 
de pesquisadores em educação.

Para a definição e o desenvolvimento da metodologia 
destinada à elaboração deste Parecer, inicialmente, foi 
constituída uma comissão que selecionou interrogações 
e temas estimuladores dos debates, a fim de subsidiar a 
elaboração do documento preliminar visando às Diretri-
zes Curriculares Nacionais para a Educação Básica, sob a 
coordenação da então relatora, conselheira Maria Beatriz 
Luce. (Portaria CNE/CEB nº 1/2006)
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A comissão promoveu uma mobilização nacional das 
diferentes entidades e instituições que atuam na Educa-
ção Básica no País, mediante:

I – encontros descentralizados com a participação de 
Municípios e Estados, que reuniram escolas públi-
cas e particulares, mediante audiências públicas 
regionais, viabilizando ampla efetivação de mani-
festações;

II – revisões de documentos relacionados com a Edu-
cação Básica, pelo CNE/CEB, com o objetivo de 
promover a atualização motivadora do trabalho 
das entidades, efetivadas, simultaneamente, com 
a discussão do regime de colaboração entre os 
sistemas educacionais, contando, portanto, com a 
participação dos conselhos estaduais e municipais.

Inicialmente, partiu-se da avaliação das diretrizes 
destinadas à Educação Básica que, até então, haviam 
sido estabelecidas por etapa e modalidade, ou seja, ex-
pressando-se nas Diretrizes Curriculares Nacionais para 
a Educação Infantil; para o Ensino Fundamental; para o 
Ensino Médio; para a Educação de Jovens e Adultos; para 
a Educação do Campo; para a Educação Especial; e para 
a Educação Escolar Indígena.

Ainda em novembro de 2006, em Brasília, foi reali-
zado o Seminário Nacional Currículo em Debate, pro-
movido pela Secretaria de Educação Básica/MEC, com a 
participação de representantes dos Estados e Municípios. 
Durante esse Seminário, a CEB realizou a sua trigésima 
sessão ordinária na qual promoveu Debate Nacional so-
bre as Diretrizes Curriculares para a Educação Básica, por 
etapas. Esse debate foi denominado Colóquio Nacional 
sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais. A partir desse 
evento e dos demais que o sucederam, em 2007, e con-
siderando a alteração do quadro de conselheiros do CNE 
e da CEB, criou-se, em 2009, nova comissão responsável 
pela elaboração dessas Diretrizes, constituída por Adeum 
Hilário Sauer (Presidente), Clélia Brandão Alvarenga Cra-
veiro (relatora), Raimundo Moacir Mendes Feitosa e José 
Fernandes de Lima (Portaria CNE/CEB nº 2/2009). Essa 
comissão reiniciou os trabalhos já organizados pela co-
missão anterior e, a partir de então, vem acompanhan-
do os estudos promovidos pelo MEC sobre currículo em 
movimento, no sentido de atuar articulada e integrada-
mente com essa instância educacional.

Durante essa trajetória, os temas considerados per-
tinentes à matéria objeto deste Parecer passaram a se 
constituir nas seguintes ideias-força:

I – as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica devem presidir as demais diretri-
zes curriculares específicas para as etapas e moda-
lidades, contemplando o conceito de Educação Bá-
sica, princípios de organicidade, sequencialidade e 
articulação, relação entre as etapas e modalidades: 
articulação, integração e transição;

II – o papel do Estado na garantia do direito à educa-
ção de qualidade, considerando que a educação, 
enquanto direito inalienável de todos os cidadãos, 
é condição primeira para o exercício pleno dos di-
reitos: humanos, tanto dos direitos sociais e eco-
nômicos quanto dos direitos civis e políticos;

III – a Educação Básica como direito e considerada, 
contextualizadamente, em um projeto de Nação, 
em consonância com os acontecimentos e suas 
determinações histórico-sociais e políticas no 
mundo;

IV – a dimensão articuladora da integração das di-
retrizes curriculares compondo as três etapas e as 
modalidades da Educação Básica, fundamentadas 
na indissociabilidade dos conceitos referenciais de 
cuidar e educar;

V – a promoção e a ampliação do debate sobre a po-
lítica curricular que orienta a organização da Edu-
cação Básica como sistema educacional articulado 
e integrado;

VI – a democratização do acesso, permanência e su-
cesso escolar com qualidade social, científica, cul-
tural;

VII – a articulação da educação escolar com o mundo 
do trabalho e a prática social;

VIII – a gestão democrática e a avaliação;
IX – a formação e a valorização dos profissionais da 

educação;
X – o financiamento da educação e o controle social.
Ressalte-se que o momento em que estas Diretrizes 

Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Bá-
sica estão sendo elaboradas é muito singular, pois, 
simultaneamente, as diretrizes das etapas da Edu-
cação Básica, também elas, passam por avaliação, 
por meio de contínua mobilização dos represen-
tantes dos sistemas educativos de nível nacional, 
estadual e municipal. A articulação entre os dife-
rentes sistemas flui num contexto em que se vivem:

I – os resultados da Conferência Nacional da Educa-
ção Básica (2008);

II – os 13 anos transcorridos de vigência da LDB e 
as inúmeras alterações nela introduzidas por várias 
leis, bem como a edição de outras leis que reper-
cutem nos currículos da Educação Básica;

III – o penúltimo ano de vigência do Plano Nacional 
de Educação (PNE), que passa por avaliação, bem 
como a mobilização nacional em torno de sub-
sídios para a elaboração do PNE para o período 
2011-2020;

IV – a aprovação do Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Professores da Educação (FUNDEB), 
regulado pela Lei nº 11.494/2007, que fixa percen-
tual de recursos a todas as etapas e modalidades 
da Educação Básica;

V – a criação do Conselho Técnico Científico (CTC) da 
Educação Básica, da Coordenação de Aperfeiçoa-
mento de Pessoal de Nível Superior do Ministério 
da Educação (Capes/MEC);

VI – a formulação, aprovação e implantação das me-
didas expressas na Lei nº 11.738/2008, da Educa-
ção Básica;

VII – a criação do Fórum Nacional dos Conselhos de 
Educação, objetivando prática de regime de cola-
boração entre o CNE, o Fórum Nacional dos Con-
selhos Estaduais de Educação e a União Nacional 
dos Conselhos Municipais de Educação;

VIII – a instituição da política nacional de formação 
de profissionais do magistério da Educação Básica 
(Decreto nº 6.755, de 29 de janeiro de 2009);

IX – a aprovação do Parecer CNE/CEB nº 9/2009 e 
da Resolução CNE/CEB nº 2/2009, que institui as 
Diretrizes Nacionais para os Planos de Carreira e 
Remuneração dos Profissionais do Magistério da 
Educação Básica Pública, que devem ter sido im-
plantados até dezembro de 2009;
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X – as recentes avaliações do PNE, sistematizadas 
pelo CNE, expressas no documento Subsídios para 
Elaboração do PNE Considerações Iniciais. Desa-
fios para a Construção do PNE (Portaria CNE/CP 
nº 10/2009);

XI – a realização da Conferência Nacional de Educa-
ção (CONAE), com o tema central “Construindo um 
Sistema Nacional Articulado de Educação: Plano 
Nacional de Educação – Suas Diretrizes e Estra-
tégias de Ação”, tencionando propor diretrizes e 
estratégias para a construção do PNE 2011-2020;

XII – a relevante alteração na Constituição, pela pro-
mulgação da Emenda Constitucional nº 59/2009, 
que, entre suas medidas, assegura Educação Básica 
obrigatória e gratuita dos 4 aos 17 anos de idade, 
inclusive a sua oferta gratuita para todos os que a 
ela não tiveram acesso na idade própria; assegura 
o atendimento ao estudante, em todas as etapas 
da Educação Básica, mediante programas suple-
mentares de material didático-escolar, transporte, 
alimentação e assistência à saúde, bem como re-
duz, anualmente, a partir do exercício de 2009, o 
percentual da

Desvinculação das Receitas da União incidente sobre 
os recursos destinados à manutenção e ao desenvolvi-
mento do ensino. Para a comissão, o desafio consistia 
em interpretar essa realidade e apresentar orientações 
sobre a concepção e organização da Educação Básica 
como sistema educacional, segundo três dimensões bá-
sicas: organicidade, sequencialidade e articulação. Dispor 
sobre a formação básica Nacional relacionando-a com a 
parte diversificada, e com a preparação para o trabalho 
e as práticas sociais, consiste, portanto, na formulação 
de princípios para outra lógica de diretriz curricular, que 
considere a formação humana de sujeitos concretos, que 
vivem em determinado meio ambiente, contexto histó-
rico e sociocultural, com suas condições físicas, emocio-
nais e intelectuais.

Este Parecer deve contribuir, sobretudo, para o pro-
cesso de implementação pelos sistemas de ensino das 
Diretrizes Curriculares Nacionais específicas, para que se 
concretizem efetivamente nas escolas, minimizando o 
atual distanciamento existente entre as diretrizes e a sala 
de aula.

Para a organização das orientações contidas neste 
texto, optou-se por enunciá-las seguindo a disposição 
que ocupam na estrutura estabelecida na LDB, nas partes 
em que ficam previstos os princípios e fins da educação 
nacional; as orientações curriculares; a formação e valori-
zação de profissionais da educação; direitos à educação 
e deveres de educar: Estado e família, incluindo-se o Es-
tatuto da Criança e do Adolescente (ECA) Lei nº 8.069/90 
e a Declaração Universal dos Direitos Humanos. Essas re-
ferências levaram em conta, igualmente, os dispositivos 
sobre a Educação Básica constantes da Carta Magna que 
orienta a Nação brasileira, relatórios de pesquisas sobre 
educação e produções teóricas versando sobre socieda-
de e educação.

Com treze anos de vigência já completados, a LDB 
recebeu várias alterações, particularmente no referente 
à Educação Básica, em suas diferentes etapas e modali-
dades. Após a edição da Lei nº 9.475/1997, que alterou 
o artigo 33 da LDB, prevendo a obrigatoriedade do res-
peito à diversidade cultural religiosa do Brasil, outras leis 
modificaram-na quanto à Educação Básica. 

A maior parte dessas modificações tem relevância 
social, porque, além de reorganizarem aspectos da Edu-
cação Básica, ampliam o acesso das crianças ao mundo 
letrado, asseguram-lhes outros benefícios concretos que 
contribuem para o seu desenvolvimento pleno, orienta-
do por profissionais da educação especializados. Nesse 
sentido, destaca-se que a LDB foi alterada pela Lei nº 
10.287/2001 para responsabilizar a escola, o Conselho 
Tutelar do Município, o juiz competente da Comarca 
e o representante do Ministério Público pelo acompa-
nhamento sistemático do percurso escolar das crianças 
e dos jovens. Este é, sem dúvida, um dos mecanismos 
que, se for efetivado de modo contínuo, pode contribuir 
significativamente para a permanência do estudante na 
escola. Destaca-se, também, que foi incluído, pela Lei nº 
11.700/2008, o inciso X no artigo 4º, fixando como dever 
do Estado efetivar a garantia de vaga na escola públi-
ca de Educação Infantil ou de Ensino Fundamental mais 
próxima de sua residência a toda criança a partir do dia 
em que completar 4 (quatro) anos de idade.

Há leis, por outro lado, que não alteram a redação 
da LDB, porém agregam-lhe complementações, como a 
Lei nº 9.795/99, que dispõe sobre a Educação Ambiental 
e institui a Política Nacional de Educação Ambiental; a 
Lei nº 10.436/2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira 
de Sinais (LIBRAS); a Lei nº 10.741/2003, que dispõe so-
bre o Estatuto do Idoso; a Lei nº 9.503/97, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro; a Lei nº 11.161/2005, que 
dispõe sobre o ensino da Língua Espanhola; e o Decreto 
nº 6.949/2009, que promulga a Convenção Internacio-
nal sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de 
março de 2007.

É relevante lembrar que a Constituição Federal, acima 
de todas as leis, no seu inciso XXV do artigo 7º, determi-
na que um dos direitos dos trabalhadores urbanos e ru-
rais e, portanto, obrigação das empresas, é a assistência 
gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento 
até 5 (cinco) anos de idade em Creches e Pré-Escolas. 
Embora redundante, registre-se que todas as Creches e 
Pré-Escolas devem estar integradas ao respectivo siste-
ma de ensino (artigo 89 da LDB).

A LDB, com suas alterações, e demais atos legais de-
sempenham papel necessário, por sua função referencial 
obrigatória para os diferentes sistemas e redes educati-
vos. Pode-se afirmar, sem sombra de dúvida, que ainda 
está em curso o processo de implementação dos prin-
cípios e das finalidades definidos constitucional e legal-
mente para orientar o projeto educativo do País, cujos 
resultados ainda não são satisfatórios, até porque o texto 
da Lei, por si só, não se traduz em elemento indutor de 
mudança. Ele requer esforço conjugado por parte dos 
órgãos responsáveis pelo cumprimento do que os atos 
regulatórios preveem.

No desempenho de suas competências, o CNE ini-
ciou, em 1997, a produção de orientações normativas 
nacionais, visando à implantação da Educação Básica, 
sendo a primeira o Parecer CNE/CEB nº 5/97, de lavra do 
conselheiro Ulysses de Oliveira Panisset. A partir de en-
tão, foram editados pelo Conselho Nacional de Educação 
pareceres e resoluções, em separado, para cada uma das 
etapas e modalidades.
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No período de vigência do Plano Nacional de Educa-
ção (PNE), desde o seu início até 2008, constata-se que, 
embora em ritmo distinto, menos de um terço das unida-
des federadas (26 Estados e o Distrito Federal) apresen-
taram resposta positiva, uma vez que, dentre eles, apenas 
8 formularam e aprovaram os seus planos de educação. 
Relendo a avaliação técnica do PNE, promovida pela Co-
missão de Educação e Cultura da Câmara dos Deputados 
(2004), pode-se constatar que, em todas as etapas e mo-
dalidades educativas contempladas no PNE, três aspec-
tos figuram reiteradamente: acesso, capacitação docente 
e infraestrutura. Em contrapartida, nesse mesmo docu-
mento, é assinalado que a permanência e o sucesso do 
estudante na escola têm sido objeto de pouca atenção. 
Em outros documentos acadêmicos e oficiais, são tam-
bém aspectos que têm sido avaliados de modo descon-
tínuo e escasso, embora a permanência se constitua em 
exigência fixada no inciso I do artigo 3º da LDB.

Salienta-se que, além das condições para acesso à 
escola, há de se garantir a permanência nela, e com su-
cesso. Esta exigência se constitui em um desafio de difícil 
concretização, mas não impossível.

O artigo 6º, da LDB, alterado pela Lei nº 11.114/2005, 
prevê que é dever dos pais ou responsáveis efetuar a ma-
trícula dos menores, a partir dos seis anos de idade, no 
Ensino Fundamental.

Reforça-se, assim, a garantia de acesso a essas eta-
pas da Educação Básica. Para o Ensino Médio, a oferta 
não era, originalmente, obrigatória, mas indicada como 
de extensão progressiva, porém, a Lei nº 12.061/2009 al-
terou o inciso II do artigo 4º e o inciso VI do artigo 10 
da LDB, para garantir a universalização do Ensino Médio 
gratuito e para assegurar o atendimento de todos os in-
teressados ao Ensino Médio público. De todo modo, o 
inciso VII do mesmo artigo já estabelecia que se deve 
garantir a oferta de educação escolar regular para jovens 
e adultos, com características e modalidades adequadas 
às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se 
aos que forem trabalhadores as condições de acesso e 
permanência na escola.

O acesso ganhou força constitucional, agora para 
quase todo o conjunto da Educação Básica (excetuada a 
fase inicial da Educação Infantil, da Creche), com a nova 
redação dada ao inciso I do artigo 208 da nossa Carta 
Magna, que assegura a Educação Básica obrigatória e 
gratuita dos 4 aos 17 anos de idade, inclusive a gratui-
ta para todos os que a ela não tiveram acesso na idade 
própria, sendo sua implementação progressiva, até 2016, 
nos termos do Plano Nacional de Educação, com apoio 
técnico e financeiro da União.

Além do PNE, outros subsídios têm orientado as po-
líticas públicas para a educação no Brasil, entre eles as 
avaliações do Sistema de Avaliação da Educação Básica 
(SAEB), da Prova Brasil e do Exame Nacional do Ensino 
Médio (ENEM), definidas como constitutivas do Sistema 
de Avaliação da Qualidade da Oferta de Cursos no País. 
Destaca-se que tais programas têm suscitado interroga-
ções também na Câmara de Educação Básica do CNE, en-
tre outras instâncias acadêmicas: teriam eles consonân-
cia com a realidade das escolas? Esses programas levam 
em consideração a identidade de cada sistema, de cada 
unidade escolar? O fracasso do escolar, averiguado por 

esses programas de avaliação, não estaria expressando 
o resultado da forma como se processa a avaliação, não 
estando de acordo com a maneira como a escola e os 
professores planejam e operam o currículo? O sistema 
de avaliação aplicado guardaria relação com o que efeti-
vamente acontece na concretude das escolas brasileiras?

Como consequência desse método de avaliação ex-
terna, os estudantes crianças não estariam sendo puni-
dos com resultados péssimos e reportagens terríveis? E 
mais, os estudantes das escolas indígenas, entre outros 
de situações específicas, não estariam sendo afetados 
negativamente por essas formas de avaliação?

Lamentavelmente, esses questionamentos não têm 
indicado alternativas para o aperfeiçoamento das avalia-
ções nacionais. Como se sabe, as avaliações ENEM e Pro-
va Brasil vêm-se constituindo em políticas de Estado que 
subsidiam os sistemas na formulação de políticas públi-
cas de equidade, bem como proporcionam elementos 
aos municípios e escolas para localizarem as suas fragi-
lidades e promoverem ações, na tentativa de superá-las, 
por meio de metas integradas.

Além disso, é proposta do CNE o estabelecimento 
de uma Base Nacional Comum que terá como um dos 
objetivos nortear as avaliações e a elaboração de livros 
didáticos e de outros documentos pedagógicos.

O processo de implantação e implementação do dis-
posto na alteração da LDB pela Lei nº 11.274/2006, que 
estabeleceu o ingresso da criança a partir dos seis anos 
de idade no Ensino Fundamental, tem como perspectivas 
melhorar as condições de equidade e qualidade da Edu-
cação Básica, estruturar um novo Ensino Fundamental e 
assegurar um alargamento do tempo para as aprendiza-
gens da alfabetização e do letramento.

Se forem observados os dados estatísticos a partir da 
relação entre duas datas referenciais – 2000 e 2008 –, 
tem-se surpresa quanto ao quantitativo total de matricu-
lados na Educação Básica, já que se constata redução de 
matrícula (-0,7%), em vez de elevação. Contudo, embora 
se perceba uma redução de 20,6% no total da Educa-
ção Infantil, na Creche o crescimento foi expressivo, de 
47,7%. Os números indicam que, no Ensino Fundamental 
e no Ensino Médio, há decréscimo de matrícula, o que 
trai a intenção nacional projetada em metas constitutivas 
do Plano Nacional de Educação, pois, no primeiro, cons-
tata-se uma queda de -7,3% e, no segundo, de -8,4%. 
Uma pergunta inevitável é: em que medida as políticas 
educacionais estimularia a superação desse quadro e 
em quais aspectos essas Diretrizes poderiam contribuir 
como indutoras de mudanças favoráveis à reversão do 
que se coloca?

Há necessidade de aproximação da lógica dos discur-
sos normativos com a lógica social, ou seja, a dos papéis e 
das funções sociais em seu dinamismo. Um dos desafios, 
entretanto, está no que Miguel G. Arroyo (1999) aponta, 
por exemplo, em seu artigo, “Ciclos de desenvolvimen-
to humano e formação de educadores”, em que assinala 
que as diretrizes para a educação nacional, quando nor-
matizadas, não chegam ao cerne do problema, porque 
não levam em conta a lógica social. Com base no en-
tendimento do autor, as diretrizes não preveem a prepa-
ração antecipada daqueles que deverão implantá-las e 
implementá-las. O comentário do autor é ilustrativo por 
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essa compreensão: não se implantarão propostas inova-
doras listando o que teremos de inovar, listando as com-
petências que os educadores devem aprender e mon-
tando cursos de treinamento para formá-los. É (…) no 
campo da formação de profissionais de Educação Básica 
onde mais abundam as leis e os pareceres dos conselhos, 
os palpites fáceis de cada novo governante, das equipes 
técnicas, e até das agências de financiamento, nacionais 
e internacionais (Arroyo, 1999, p. 151).

Outro limite que tem sido apontado pela comunida-
de educativa, a ser considerado na formulação e imple-
mentação das Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 
para a Educação Básica, é a desproporção existente entre 
as unidades federadas do Brasil, sob diferentes pontos 
de vista: recursos financeiros, presença política, dimen-
são geográfica, demografia, recursos naturais e, acima de 
tudo, traços socioculturais.

Entre múltiplos fatores que podem ser destacados, 
acentua-se que, para alguns educadores que se mani-
festaram durante os debates havidos em nível nacional, 
tendo como foco o cotidiano da escola e as diretrizes 
curriculares vigentes, há um entendimento de que tanto 
as diretrizes curriculares, quanto os Parâmetros Curricu-
lares Nacionais (PCN), implementados pelo MEC de 1997 
a 2002, transformaram-se em meros papéis. Preenche-
ram uma lacuna de modo equivocado e pouco dialógico, 
definindo as concepções metodológicas a serem segui-
das e o conhecimento a ser trabalhado no Ensino Funda-
mental e no Médio. Os PCNs teriam sido editados como 
obrigação de conteúdos a serem contemplados no Brasil 
inteiro, como se fossem um roteiro, sugerindo entender 
que essa medida poderia ser orientação suficiente para 
assegurar a qualidade da educação para todos. Entretan-
to, a educação para todos não é viabilizada por decreto, 
resolução, portaria ou similar, ou seja, não se efetiva tão 
somente por meio de prescrição de atividades de ensino 
ou de estabelecimento de parâmetros ou diretrizes cur-
riculares: a educação de qualidade social é conquista e, 
como conquista da sociedade brasileira, é manifestada 
pelos movimentos sociais, pois é direito de todos.

Essa conquista, simultaneamente, tão solitária e soli-
dária quanto singular e coletiva, supõe aprender a arti-
cular o local e o universal em diferentes tempos, espaços 
e grupos sociais desde a primeira infância. A qualidade 
da educação para todos exige compromisso e respon-
sabilidade de todos os envolvidos no processo político, 
que o Projeto de Nação traçou, por meio da Constituição 
Federal e da LDB, cujos princípios e finalidades educacio-
nais são desafiadores: em síntese, assegurando o direito 
inalienável de cada brasileiro conquistar uma formação 
sustentada na continuidade de estudos, ou seja, como 
temporalização de aprendizagens que complexifiquem a 
experiência de comungar sentidos que dão significado à 
convivência.

Há de se reconhecer, no entanto, que o desafio maior 
está na necessidade de repensar as perspectivas de um 
conhecimento digno da humanidade na era planetá-
ria, pois um dos princípios que orientam as sociedades 
contemporâneas é a imprevisibilidade. As sociedades 
abertas não têm os caminhos traçados para um percurso 
inflexível e estável. Trata-se de enfrentar o acaso, a vola-
tilidade e a imprevisibilidade, e não programas sustenta-
dos em certezas.

Há entendimento geral de que, durante a Década da 
Educação (encerrada em 2007), entre as maiores con-
quistas destaca-se a criação do FUNDEF, posteriormente 
transformado em FUNDEB. Este ampliou as condições 
efetivas de apoio financeiro e de gestão às três etapas da

Educação Básica e suas modalidades, desde 2007. 
Do ponto de vista do apoio à Educação Básica, como 
totalidade, o FUNDEB apresenta sinais de que a gestão 
educacional e de políticas públicas poderá contribuir 
para a conquista da elevação da qualidade da educação 
brasileira, se for assumida por todos os que nela atuam, 
segundo os critérios da efetividade, relevância e perti-
nência, tendo como foco as finalidades da educação na-
cional, conforme definem a Constituição Federal e a LDB, 
bem como o Plano Nacional de Educação.

Os recursos para a educação serão ainda ampliados 
com a desvinculação de recursos da União (DRU) aprova-
da pela já destacada Emenda Constitucional nº 59/2009. 
Sem dúvida, essa conquista, resultado das lutas sociais, 
pode contribuir para a melhoria da qualidade social da 
ação educativa, em todo o País.

No que diz respeito às fontes de financiamento da 
Educação Básica, em suas diferentes etapas e modalida-
des, no entanto, verifica-se que há dispersão, o que tem 
repercutido desfavoravelmente na unidade da gestão 
das prioridades educacionais voltadas para a conquista 
da qualidade social da educação escolar, inclusive em re-
lação às metas previstas no PNE 2001-2010. Apesar da 
relevância do FUNDEF, e agora com o FUNDEB em fase 
inicial de implantação, ainda não se tem política financei-
ra compatível com as exigências da Educação Básica em 
sua pluridimensionalidade e totalidade.

As políticas de formação dos profissionais da educa-
ção, as Diretrizes Curriculares Nacionais, os parâmetros 
de qualidade definidos pelo Ministério da Educação, as-
sociados às normas dos sistemas educativos dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, são orientações cujo obje-
tivo central é o de criar condições para que seja possível 
melhorar o desempenho das escolas, mediante ação de 
todos os seus sujeitos.

Assume-se, portanto, que as Diretrizes Curriculares Na-
cionais Gerais para a Educação Básica terão como funda-
mento essencial a responsabilidade que o Estado brasileiro, 
a família e a sociedade têm de garantir a democratização 
do acesso, inclusão, permanência e sucesso das crianças, 
jovens e adultos na instituição educacional, sobretudo em 
idade própria a cada etapa e modalidade; a aprendizagem 
para continuidade dos estudos; e a extensão da obrigato-
riedade e da gratuidade da Educação Básica.

LEGISLAÇÃO DE PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA.

 
LEGISLAÇÃO ESPECIAL

Lei Federal nº 10.098/00 – Lei da Acessibilidade.
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios bá-
sicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzi-
da, mediante a supressão de barreiras e de obstáculos nas 
vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na constru-
ção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de 
comunicação.
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